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INDICAÇÃO  Nº  243,  DE  2003

A Santa Casa de Misericórdia de Avaré é uma instituição respeitada e conceituada, no município e na região, em razão dos bons serviços que presta à população.

Trata-se de uma entidade que assiste um número considerável de pessoas, posto que a região é composta por, aproximadamente, 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) habitantes e o seu hospital é uma referência para os necessitados de assistência médica e hospitalar que residem nos municípios vizinhos e na própria Estância Turística de Avaré.

Por isso, a Santa Casa de Misericórdia de Avaré necessita estar devidamente equipada, para continuar prestando serviços de boa qualidade e no nível desejável.

Segundo nos informa o Dr. Denilson Rocha Ziroldo, Provedor dessa instituição, o setor de hemodiálise da Santa Casa de Misericórdia de Avaré está necessitando de duas máquinas, uma vez que os equipamentos dessa espécie que lá existem estão se mostrando insuficientes para atender a demanda da clientela por tais serviços.

Daí porque o Provedor dessa instituição solicita nosso empenho no sentido de que o Poder Executivo do Estado destine recursos no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, destinados à aquisição desses equipamentos.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, destinados à aquisição de duas máquinas de hemodiálise para aquela instituição.
Sala das Sessões, em 19/03/2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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